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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO, HONESTIDADE E JUSTIÇA

ADMINISTRAÇÃO: 2009/2012.

Lei n° 1.009/2009

De 19 de março de 2009

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM LOTE NA ZONA RURAL PARA A ITAFÓS-MINERAÇÃO LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Senhor Prefeito Municipal, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a título de Doação, um lote na zona rural localizado no Povoado “Barreirão”, à Rua 3-A, Quadra 1-A, Lote 12-A, com as seguintes dimensões: frente 6,00 mt, lado direito 14,45 mt, lado esquerdo 13,70 mt, e fundos com 6,00 mt. Perfazendo uma área total de 84,45 m² (oitenta e quatro metros e quarenta e cinco centímetros quadrados). Limites: lado direito com o lote 13, lado esquerdo com o lote 12, frente com a Rua 03 e fundos com o lote 11. O objetivo dessa doação prende-se a necessidade de instalação de antenas de mono-canais de telefonia da Empresa: ITAFÓS – MINERAÇÃO LTDA, conforme solicitação em anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 19 dias do mês de março de 2009.

NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA
Prefeito Municipal
